Legismap Roncarati
Planos nao podem excluir recém-nascidos por doencas preexistentes, decide CAS

A Comissdo de Assuntos Sociais (CAS) aprovou nesta quarta-feira (5) projeto que proibe os planos
de saude privados de excluirem a cobertura a doencas e lesdes preexistentes em recém-nascidos.
Da senadora Ana Paula Lobato (PDT-MA), o projeto de lei (PL) 5.703/2023 recebeu relatério
favoravel da senadora Dra. Euddcia (PL-AL) e segue para a Camara dos Deputados, se nao houver
recurso para votacdo em Plenario.

Pela legislacdo em vigor, o plano de salde deve prestar cobertura assistencial ao recém-nascido,
cujo pai ou mae seja usuario do plano, nos primeiros 30 dias apds o nascimento. A Lei dos Planos
de Saude (Lei 9.656, de 1998) também assegura a inscricdo do recém-nascido em até 30 dias, sem
precisar cumprir caréncia. Os bebés nascidos ndo estdo contemplados nessas regras.

Segundo a autora da proposta, Ana Paula Lobato, a lei ndo impede a exclusao de cobertura dos
recém-nascidos no caso de doencas ou malformacdes congénitas. “E inaceitdvel que dependentes
inscritos nos primeiros trinta dias de vida com doencas ou malformacdes congénitas tenham que
esperar qualquer periodo adicional para aproveitar plenamente os servicos de seu plano de saude”
argumentou a senadora na justificativa do projeto.

’

A relatora, Dra. Eudécia, defendeu a aprovacao do texto.

— E indevido alegar lesdes pré-existentes para restringir direitos assistenciais de recém-nascidos. A
legislacao deve preservar o bem-estar do bebé acima de qualquer outra consideracao, evitar que o
fator congénito sirva de pretexto para exclusdes generalizadas e reconhecer a insuficiéncia de
informacado pré-natal para justificar caréncias — disse.

Fonte: Agéncia Senado, em 05.11.2025
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